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Conta esta situação desde 12 de Junho de 2007.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

12 de Junho de 2007. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV.

Portaria n.o 774/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar
em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da
alínea a) do n.o 1 do artigo 159.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro,
tendo em consideração as disposições transitórias previstas no
artigo 3.o do último diploma:

Quadro de oficiais ADMAER:

COR ADMAER RES-QPe (001007-D) Mário Joaquim Duarte
Cotovio, DFFA.

Conta esta situação desde 16 de Junho de 2007.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

18 de Junho de 2007. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV.

Portaria n.o 775/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o militar
em seguida mencionado passe à situação de reforma, nos termos da
alínea b) do n.o 1 do artigo 159.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 166/2005, de 23 de Setembro,
tendo em consideração as disposições transitórias previstas no
artigo 3.o do último diploma e a norma interpretativa estatuída no
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 239/2006, de 22 de Dezembro:

Quadro de oficiais TMMA:

CAP TMMA RES-QPfe (064828-A) Francisco António Cebola
Mogas, CRMOB

Conta esta situação desde 30 de Junho de 2007.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

2 de Julho de 2007. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Despacho n.o 21 096/2007

Por meu despacho de 16 de Agosto de 2007, foram Gravelina Rodri-
gues de Almeida, Cristina Maria Morgado Alves Santos Mattos, Luís
Miguel Ribeiro Santos Marques, Elza Maria de Almeida, Maria Clara
Pereira Magalhães Gomes e Maria Amália Rodrigues nomeados, pre-
cedendo concurso, na categoria de assistente administrativo especia-
lista, da carreira administrativa, do quadro único de pessoal da Secre-
taria-Geral do Ministério da Administração Interna.

16 de Agosto de 2007. — A Secretária-Geral, Nelza Vargas
Florêncio.

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Regimento de Infantaria

Despacho n.o 21 097/2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida no n.o 11.2 do
despacho n.o 28/07, de 10 de Maio, do tenente-general comandante-
-geral, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108, de 5 de
Junho de 2007, com o n.o 10 771/2007, subdelego no comandante
do Grupo de Intervenção de Protecção e Socorro (GIPS) major de

infantaria António Francisco Carvalho da Paixão as competências rela-
tivas aos seguintes actos de gestão orçamental e de realização de
despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas
de obras públicas, aquisição de serviços e bens até ao limite de E 5000,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Designar os júris dos concursos e as comissões de análise nos
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.o
e 136.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e ao abrigo do
n.o 3 do artigo 108.o, para os processos de aquisição de bens e serviços
de montantes superiores aos ora delegados, proceder à audiência pré-
via e à elaboração do relatório final, a que se referem os artigos 107.o
e 109.o do mesmo diploma;

c) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas
ou fornecimento de equipamentos;

d) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia.

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

4 de Julho de 2007. — O Comandante, João Nunes de Figuei-
redo,coronel de infantaria/GNR.

Despacho n.o 21 098/2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida no n.o 11.2 do
despacho n.o 28/07, de 10 de Maio, do tenente-general comandan-
te-geral, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108, de 5 de
Junho de 2007, com o n.o 10 771/2007, subdelego no comandante
interino da Companhia dos Lóios, tenente de infantaria Luís Manuel
Ferreira Fernandes, as competências relativas aos seguintes actos de
gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas
de obras públicas e aquisição de serviços e bens até ao limite de
E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Designar os júris dos concursos e as comissões de análise nos
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.o
e 136.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e ao abrigo do
n.o 3 do artigo 108.o, para os processos de aquisição de bens e serviços
de montantes superiores aos ora delegados, proceder à audiência pré-
via e à elaboração do relatório final, a que se referem os artigos 107.o
e 109.o do mesmo diploma;

c) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas
ou fornecimento de equipamentos;

d) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia.

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

4 de Julho de 2007. — O Comandante, João Nunes de Figueiredo,
coronel de infantaria/GNR.

Despacho n.o 21 099/2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida no n.o 11.2 do
despacho n.o 28/07, de 10 de Maio, do tenente-general comandan-
te-geral, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108, de 5
de Junho de 2007, com o n.o 10 771/2007, subdelego no comandante
interino da Companhia da Estrela, sargento-chefe de infantaria Val-
demar Saraiva Lopes, as competências relativas aos seguintes actos
de gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas
de obras públicas, aquisição de serviços e bens até ao limite de E 5000,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;



Diário da República, 2.a série — N.o 176 — 12 de Setembro de 2007 26 555

b) Designar os júris dos concursos e as comissões de análise nos
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.o
e 136.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e ao abrigo do
n.o 3 do artigo 108.o, para os processos de aquisição de bens e serviços
de montantes superiores aos ora delegados, proceder à audiência pré-
via e à elaboração do relatório final, a que se referem os artigos 107.o
e 109.o do mesmo diploma;

c) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas
ou fornecimento de equipamentos;

d) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia.

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

4 de Julho de 2007. — O Comandante, João Nunes de Figueiredo,
coronel de infantaria/GNR.

Despacho n.o 21 100/2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida no n.o 11.2 do
despacho n.o 28/2007, de 10 de Maio, do tenente-general coman-
dante-geral, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108, de
5 de Junho de 2007, com o n.o 10 771/2007, subdelego no comandante
da Companhia de Comando e Serviços, capitão de infantaria Pedro
Alexandre Cabral Almeida, as competências relativas aos seguintes
actos de gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas
de obras públicas e aquisição de serviços e bens até ao limite de
E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Designar os júris dos concursos e as comissões de análise nos
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.o
e 136.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e ao abrigo do
n.o 3 do artigo 108.o, para os processos de aquisição de bens e serviços
de montantes superiores aos ora delegados, proceder à audiência pré-
via e à elaboração do relatório final, a que se referem os artigos 107.o
e 109.o do mesmo diploma;

c) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas
ou fornecimento de equipamentos;

d) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia.

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

4 de Julho de 2007. — O Comandante, João Nunes de Figueiredo,
coronel de infantaria/GNR.

Despacho n.o 21 101/2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida no n.o 11.1 do
despacho n.o 28/2007, de 10 de Maio, do tenente-general coman-
dante-geral, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108, de
5 de Junho de 2007, com o n.o 10 771/2007, subdelego no presidente
do conselho administrativo, tenente-coronel de infantaria Francisco
José Martins Rodrigues, as competências relativas aos seguintes actos
de gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas
de obras públicas e aquisição de serviços e bens até ao limite de
E 25 000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Designar os júris dos contratos e as comissões de análise nos
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.o
e 136.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e ao abrigo do
n.o 3 do artigo 108.o, para, nos processos de aquisição de bens e
serviços de montantes superiores aos ora delegados, proceder à

audiência prévia e à elaboração do relatório final a que se referem
os artigos 107.o e 109.o do mesmo diploma;

c) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas
ou fornecimento de equipamentos;

d) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia;

f) Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem
devidos nos termos legais;

g) Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do Estado
ao pessoal, militar ou civil, que a ela tiver direito, quando não for
possível, por razões operacionais, o fornecimento de alimentação em
espécie, ou as condições de saúde, devidamente comprovadas, acon-
selhem tratamento dietético especial, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 271/77, de 2 de Julho.

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

4 de Julho de 2007. — O Comandante, João Nunes de Figueiredo,
coronel de infantaria/GNR.

Despacho n.o 21 102/2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida no n.o 11.2 do
despacho n.o 28/07, de 10 de Maio, do tenente-general comandan-
te-geral, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 108, de 5 de
Junho de 2007, com o n.o 10 771/2007, subdelego, a partir de Julho
de 2007, no comandante da Companhia da Estrela, capitão de infan-
taria António Manuel da Silva Ramos, as competências relativas aos
seguintes actos de gestão orçamental e de realização de despesas:

a) Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com empreitadas
de obras públicas e aquisição de serviços e bens até ao limite de
E 5000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Designar os júris dos concursos e as comissões de análise nos
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.o
e 136.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e ao abrigo do
n.o 3 do artigo 108.o, para os processos de aquisição de bens e serviços
de montantes superiores aos ora delegados, proceder à audiência pré-
via e à elaboração do relatório final, a que se referem os artigos 107.o
e 109.o do mesmo diploma;

c) Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas
ou fornecimento de equipamentos;

d) Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público;

e) Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia.

2 — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados até à sua
publicação no Diário da República.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 19 de Julho de 2007.

19 de Julho de 2007. — O Comandante, João Nunes de Figueiredo,
coronel de infantaria/GNR.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Departamento de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.o 21 103/2007

Por despacho de 30 de Julho de 2007 da directora nacional-adjunta,
para a área de recursos humanos, proferido no uso da competência
delegada, são promovidos à categoria de chefe de secção do quadro
do pessoal com funções não policiais, ao abrigo do n.o 1 do artigo 41.o




